
Minuta 
 

PARECER Nº            , DE 2002 
 
 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2002, que 
dispõe sobre a criação do Dia Nacional do 
Pecuarista  e dá outras providências. 

 
 
RELATOR: Senador JONAS PINHEIRO 

 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2002, que dispõe sobre a 
criação do “Dia Nacional do Pecuarista” e dá outras providências, de 
autoria do Senador Chico Sartori, em seu art. 1º institui o “Dia Nacional do 
Pecuarista”, a ser comemorado anualmente no dia 11 de outubro. 

 
O art. 2º do mencionado projeto determina que a “Lei entra em 

vigor na data de sua publicação”. 
 
Não foram apresentadas emendas. 
 
 
 

II – ANÁLISE 
 
Em sua justificação, o ilustre parlamentar menciona estudo da 

Confederação Nacional da Agricultura (CNA), em parceria com o Centro de 
Estudos Avançados em Economia Aplicada da Universidade de São Paulo 
(CEPEA-USP), que informa ter sido o “Produto Interno Bruto (PIB) da 
pecuária brasileira responsável por aproximadamente 47,1% do PIB rural em 
2000”.  
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 A mesma fonte demonstra que, “no período de 1994 a 2000, 
enquanto o PIB da agricultura caiu 7,9% em termos reais, passando de R$ 
49,43 bilhões para R$ 45,48 bilhões, o PIB da pecuária cresceu 16,6%, 
passando de R$ 34,73 bilhões para R$ 40,51 bilhões.” 

 
Também na justificação é mencionada a importância da pecuária 

na “manutenção e aperfeiçoamento tecnológico de uma atividade de grande 
importância social, econômica e cultural”. Lembra o autor que “estão ligadas 
à agropecuária muitas das celebrações tradicionais de nosso folclore, como as 
vaquejadas, os rodeios, as festas do bumba meu boi”. 

 
A pecuária é, igualmente importante para o mercado externo e, 

como exemplo do contínuo aperfeiçoamento tecnológico do setor, 
mencionamos a implantação do rastreamento bovino e bubalino, implantado 
por intermédio do Sistema Brasileiro de Identificação e Certificação de 
Origem Bovina e Bubalina (Sisbov). 

 
O sistema, lançado em janeiro do corrente ano, permitirá o 

rastreamento dos animais desde o nascimento até o momento em que a carne 
é processada para ir à mesa do consumidor. É intenção do governo “ter todo o 
rebanho brasileiro, cerca de 160 milhões de cabeças, devidamente inscrito no 
Sisbov até dezembro de 2007.”  

 
Atualmente o Brasil é um dos maiores produtores e um dos 

principais exportadores de carne, com destaque não apenas para o volume, 
mas também para a produtividade e a qualidade do produto. 

 
Por tudo isso, consideramos a instituição do “Dia Nacional do 

Pecuarista” uma justa homenagem que possibilitará ao povo brasileiro 
comemorar, relembrar e enaltecer essa classe profissional indispensável ao 
crescimento do Brasil. 
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III – VOTO 
 
 Do exposto, considerando a importância do trabalho dos 

pecuaristas para o desenvolvimento do País, recomendamos a aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2002, que “dispõe sobre a criação do 
“Dia Nacional do Pecuarista” e dá outras providências” nos termos em que se 
apresenta.  

 
 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2002 
 

, Presidente 
 
 
, Relator 


